
 
 
INDICAÇÃO Nº /2025 
 
 
A Sua Excelência 
EUCLESIO AGUILAR LIMA 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha – ES 
 
 
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao plenário, que a presente indicação seja encaminhada ao chefe do 
Poder Executivo, solicitando a seguinte providência: 
 
“FORNECIMENTO DE KIT ALIMENTAÇÃO (LANCHES E FRUTAS) AOS PACIENTES QUE 
UTILIZAM O TRANSPORTE SANITÁRIO DA SAÚDE PARA REALIZAR CONSULTAS E EXAMES EM 
OUTRAS CIDADES.” 

JUSTIFICATIVA 
Justifica-se esta solicitação pelo fato de que os pacientes saem de São Gabriel da Palha muito 

cedo, percorrem longas distâncias e, frequentemente, passam o dia inteiro fora da cidade 

aguardando atendimento em hospitais, clinicas, laboratórios e outros. Muitas dessas pessoas 

enfrentam dificuldades financeiras e não possuem condições de adquirir alimentos durante 

essas viagens, ficando, assim, sem uma alimentação digna e saudável. 

 

Vale ressaltar que vários municípios ao nosso redor já oferecem alimentação ou kits 

alimentares aos pacientes que utilizam o transporte sanitário, demonstrando que essa é uma 

prática viável e necessária. Sendo assim, mais do que justo que nosso município também 

adote essa medida, promovendo maior cuidado e dignidade aos pacientes. 

 

Essa situação não apenas compromete a saúde e o bem-estar dos pacientes, mas também 

agrava o desgaste físico e emocional já causado pela necessidade de tratamento médico. Além 

disso, o fornecimento de kits alimentares seria uma medida humanitária e de grande impacto 

social, garantindo que os pacientes tenham condições mínimas de conforto e dignidade 

durante o período de deslocamento e espera. 

Pelo exposto, solicito que esta indicação seja avaliada urgentemente com a devida atenção.  

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2025. 

LUCINEIA ESTRELA DOS SANTOS 
Vereadora 
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